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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de junho de 2022

Ofício n° 087/2022

A Senhora.
Domingas Sousa Silva Oliveira
Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Formosa da Serra Negra - MA

Assunto: Adesão às Atas de Registro de Preços n° 026/2022/SRP/PMFN, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 008/2022 - SRP.

Excelentíssimo Prefeito, 

■«
Conforme previsto no Decreto n° 7.892/2013, em resposta ao Oficio n° 

063/2022, da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, enviado a esta Prefeitura 
Municipal, autorizo a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, a aderir às Atas 
de Registro de Preços n° 026/2022/SRP/PMFN, referente ao Pregão Eletrônico n° 008/2022 - 
SRP, que tem com objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas 
especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

Informo ainda que há saldo disponível para esta adesão e que a mesma não 
terá qualquer prejuízo para a contratação original.

Segue em anexo documentos necessários para o andamento do processo, 
Edital, Ata de Registro, extratos de publicação.

Atenciosamente,

B. < C(>íít^ rílaí-fck)
LUIZA COUTINHO MACEDO 

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022- SRP

BASE LEGAL

Lei n’ 10.520/2002, Lei Complementar n’ 123/2006. Decreto Federal n’ 
10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações correlatas.

OBJETO

Registro de Preço para futura contratação de empresas 
especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - 
MA, conforme Termo de Referência.

Menor r reco oor ITEM
Empreitada Por Item

LOCAL DA SESSÃO
www.comprasfeiranovama.com.br/

DATA F HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS - SESSÃO 
PÚBLICA:

05 de maio de 2022

08hr30min (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aceno

VALOR ESTIMADO R$2.902.728,00

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: wwwxomprasfeiranovamaxom.br/, 
www.feiranovadomaranhao.ma.ciov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda 
à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

..................................mnf.... ............. ......................................................... ................................................................... ............................................................................. . ..............
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2022

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura 
contratação de empresas especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. O 
presente certan >e será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar 
n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus 
Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
wwwxomprasfeiranovama.com.br/ O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável 
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço 
eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br

ÓRGÃOS INTERESSADOS:
—nimnim -n" ti w "r-n—•> iww~ir i

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS:

08H:30M DO DIA 25/04/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

08H:30M DO DIA 02/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS: ------ ;-----------------------------------------------------------

08H:30M DO DIA 05/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

...... ..... .......... .................... —...... -........................ ......... ...... .— ' ...................
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1. DO OBJETO.

*' 
f

Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas na locação de veículos leves e 
pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. conforme 
Termo de Referência.

1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

12. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Ar exos quanto às especificações do objeto.

:'í

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz 
necessário de ir.icio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato 
ou outro Instrumento hábil.

. . .. . ................... ■" -----------:—;............................ .....
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3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

S
3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras no endereço eletrônico wwwxgrnpi^^

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Porta! de Compras, no sitio wwwxomprasfeiranovama.com.br;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão,

4.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico .www.comprasfeiranovama.com.br

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As resposfas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sitio , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.

www.comprasfeiranovama.com.br

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no moft 
habilitação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova (to Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

.www.comprasfeiranovama.com.br

5.2 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3 . Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9a da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Ptenàrio).

5.4 . Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim’’ ou ‘não* em campo próprio do sistema

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

http://www.comprasfeiranovama.com.br
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6.1 Após a diví Igação do Edital no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado 
e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.

Fl$.NLJ2Í2â

Rubrica-i/

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que mexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição,

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, 
de 16 de se.embro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.5 . A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital.

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico.

6.5T odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPj: 01.616.041/0001-70
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6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.2A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte;

$0

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadar e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro.

*

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 
às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo s stema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

7.5 0 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

n

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.22 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

8.2. 3 A n< o desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.3 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O te ice deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (CINQUENTA 
CENTAVOS DE REAL).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras, quando serão divulgadas data
e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.

8.23 A melh< r classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem i os intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.

821 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3Ô, 
§ 2o, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no pais;
8.282 Produzidos por empresas brasileiras;
8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corr deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

830.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
T ♦

8.30. 2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Ha hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

• í < -

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.
9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
M.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.
9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser mar jseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.
9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.
9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

1Ô.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeiranovamaxom.br
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (wwwxnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
W44 Lista de Inidôneos, mantida pek) Tribunal de Contas da União - TCU
httpsT/ç^^
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1 0.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

104 J No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS www.comprasfeiranovamaxom.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
www.comorasfeiranovamaxom.br , para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à cÒHIWÇão 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de habilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

J»

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10,7,1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

10.8 Ressalvaoo o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10X1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

WJSB se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
^.^rtaldoempreendedor.gpv.br;

10.9 .3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou conl

•rio de seus administradores;
Comercial da respectiva sede,

sede a matriz,
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
cipante sucursal, filial ou agência;

10.9. 5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); a

10.9.8Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

10,10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos â Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

Q
i

10.10.5 Piova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

t

l
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10.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados 
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado inclusive, de notas explicativas para fins de esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício, já exigiveis e apresentados na forma da lei vigente e ou 
instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a 
boa situação financeira da empresa que serão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente 
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do 
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto n° 8.538, de 2015);
10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
10.11.2.0 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a 
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante 
a análise dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes ua aplicação das fórmul;

LG =
Ativo

......
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10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração 
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

• Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
• Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o 
de agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED 
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do

2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10,12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
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do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função.

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de

10. 13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem orejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11X1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente.

11.2.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local 
indicado pela Secretaria Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Ordem de 
Fomecimen o, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Tooas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

11,41 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação 

i 1
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11.6 A proposta deverá obedecer aos temos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação

12 DOS RECURSOS. *

12.1 Declaraoo o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qtial(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quê ndo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data d ? sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de 
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

http://www.comprasfeiranovama.com.br


jwlil *12 jüUL

■ - - .... Hs.NL
‘ Ztía^ Proc. N9-

Rubtka

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

JRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedorfs), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão fo malizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
s aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 

referência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

16.3.1
ou serviços com preços 
o percentual referente
3” da Lei n° 8.666, de

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

« *
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. ~ .

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

í 

... f
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições.
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16.11.1
16.11.2

16.11.3

16.11.4
no mercado; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n0 8.666, de 1993, ou no art.
7? da Lei n.° 10.520, de 2002.

16.12 O canceiamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
foiça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência.

** • íi; *

17.1 Após a ' omologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados,, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocoi ências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



—

*

‘ K '*»• ™ -st

SENTIDO

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatàrio que

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

>TADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
CIPALDE FEIRA NOVA

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.

do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.17 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2 .0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2 .1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova 
do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do 
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

}p'i- MÁ*’ * 7 ' • - 'r ■

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7o da Lei N° 10.520/02 e 
art. N° 14 uo Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão * 
 as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusivehttp://wvw.diariooficial.famem.orq.br/

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.61. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado.

* • *.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ord< m de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.* p aw w*

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expedi 
data marcada, a se

mdo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

a comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
— DFr

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatc rio.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

*

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de feto superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de abril de 2022.

24.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.comfcrasfeiranovama.com.br. e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, 
s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

iCKSON MACEDO RO
Pregoeiro Municipal

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postenor de informação ou de documentos que deveríam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

>ODER EXECI 
ilPAL DE FEIF

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

http://www.comfcrasfeiranovama.com.br
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ANEXO I

1 OBJETO

iode Ré

2. JUSTIFICATIVA

Constitui objeto do presente termo 
especializadas na locação de veie 
de Feira Nova do Maranhão • MA, i

para futura contratação de empresas 
necessidades da Prefeitura Municipal

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECI

JNICIPAL DE FEII

2.1 Município de Feira Nova do Maranhào-MA necess 
administrativo, nas especificações constantes neste Termo d 
suficientes, de propriedade da mesma, faz-se necessária a 
veículos, quando se fizer necessário, à execução das tarefai 
perfeito funcionamento das atividades do Município de Feira

es e pesade
:a a inexistènci-

locar veieul 
ência. Tendo

mmbmM

2.2. Os se 
nos tem 
e específicas i

), por possuir cai 
lado por meio da mt

rência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela 
aos interessados em participarem do certame licitatórío na preparação da . '• . wrs .... .i. xmt w • «W» w « v

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO 

3.1 - Os quantitativos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativas de consumo e serão utilizados de 
acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal mediante 
Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os veículos que estiverem em desacordo com a 
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a 
mesma.

* *

3,3 -A Administração Municipal não aceitará os veículos, em desconformidade com o apresentado na proposta, 
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 - A Administação Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda, 
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 - Os serviços deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz 
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, 
e outros dados, se for o caso.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.395-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Pública Muni3.6 - O licitante será resp 
solidariamente pelos vícios, que irios ou inadequados ao u
o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a adn 
imediata substituição, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

ao fim a que se destinam, de acordo com o incise

* No caso de ser cons 
mente a fim de gí 

ônus adicional para a Admi

a do veículos, responder 
> se destinam ou lhes diminuam 

) Pública Municipal exigir a

s ao uso, que, por 
I, § 6o, do artigo 18,

velarem inadequados 
Consumidor.

encedor será comunicaiide nos pro 
. para tanto pro 

ipal, ficando o licitante com excli
3. de produtos r

participar do certame, ficam estabelecidos como fixos 
i empresa que apresentar o menor preço por ITEM,

ilidade porq

ATENÇÃO NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA

ITEM
vxí ux-^xs-

DESCRIÇÃO 
'■ 1 ■

■&.......

UNID
..... J

QUANT.
A

CONTRA 
TAÇÃO VLUNIT

------------------------ -

VL TOTAL

■ • 
■ í

a.
 —

*.
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
   

 j Veículo tipo caminhonete 
4x4, com potência minima de 
d^at^l^flomTr

hidráulica e capacidade para 
05 (cinco) passageiros (sem 
motorista). Combustível pela

Und
i

1

l y

i

í

H'.... ............

MENSAL

* 0 h
\

12 R$11.468,00 R$ 550.464,00
Í U H !

\ • ■

l Jl

1

5 i

com capacidade para 5 
passageiros com ar

hidráulica e sistema de som.
/cam mntnri<stal Cnmhi istívpI yO^iil lltvivt JOlGy < vUHiuuwUVv»
puld uUIHICHqi IU3L

Und A

1

MENSAL

i ... 1

12

; ii

R$5.765,00

s

R$276.720,00

................................... 
! 

’ 
......

Camii hão 3/4, com 
carroceria tipo baú em 
alumínio, com motor diesel, 
potência mínima de 100 cv, 
com porta lateral e traseira, 
capacidade minimapjra 4.000

Kirr-iitiüeN» ‘ <:Sc

Und

4

1 MENSAL

!

12 R$8.168,75 R$98.025,00 
t j

—
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kg. (sem motorista). j
! í --------------

1 í

' * •

4

de madeira, com motor a 
diesel, potência mínima de 100 
cv e capacidade de carga de í

&

1 MENSAL 12

1 4
í * t

R$8.081,25

í i

j j

R$ 96.975,00

5

Caminhão basculante (toco) 
6 m3 com potência mínima de 
140 cfc Õ <

■« 800 DIARIA *c-

„ -J

R$501,25 R$401.000.00

6 dieselteno mínimo 160 cv de 
potência. O motorista e

800 DIARIA

í

= !

1 í

R$826,67< ■> rsw: .f * *

í , 1
_is

!...  i

R$661.336,00
I ’
I :
Lu . J uJ

7

equipamento tanque com

pipa, dotado de todos os 
equipamentos de segurança

contratada

1 í

\
1

300
•i

■í

DIARIA

I
h

R$820,00
?■
; i

?
i *•

.— ------ -,
I

•

R$ 246.000,00

1 ;
? í

8

Caminhão trucado com 
equipimento tanque com 
capacidade mínima de 
10.000 litros - tipo caminhão 
pipa, dotado de todos os 
equipamentos de segurança.

500

$
।
r................

DIARIA ** » *

[ i
?!

R$613,75

í
i

i i

í • \

1 ■

R$ 306.875,00

9

fossa - tanque de capacidade 
mínima de 10.000 litros. 
Equipado com bomba de anel 

minima^de 150 bare vasão 

mínima de 100 litros. O 
motorista e combustível pelo 
contratado,

5

1 í

f’...

। 100 

•

—

DIARIA

lí i:
1

it

R$1.983,33
i

1

t ■
I ■

t

R$ 198.333,00

: í
í ‘



10.000

• *

il

.1

72 w.
contidas nos artigos 73 a 76

jueno Porte, bem como c
>tode

PODER EXECUTIVO

Rubncs

—

——
4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

KM R$ 6,70 R$67.000,00

—
R$ 2.902.728,00___ ____ .__ --------------- L

novecentos e dois

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

ssaaosem pai

*

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze) 
,*__ _ ti "meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei n° 10.520, de 17 de
inístrativos). Além desta legislação devem serob 

tar n° 123, de 14 de di ro de 2006, tratando do Estatuto Nacior 
erais que versam sobre as contratações

7. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4. DOVALOw ;.
7.1 Os serviços serão atestados pela Secretaria interessada nos serviços de locação dos veículos.

1d

, no que couber, as dispesiiçde®

7.3 Quanto aos serviços exigidos no objeto, este será executado pela contratada no setor em que a 
Administração solicitar.

7.4 Os serviços serão prestados pela contratada, sempre de acordo com a necessidade da Administração.

dias corridos para apresentação dos veículos no local indicado pelo solicitante.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.60s veículos deverão ficar à disponibilidade da Secretaria interessada, pelo período do contrato.

8 DA DISPONiniLIZAÇÂO, VISTORIA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

8.1 Os veículos ficarão à disposição da CONTRATANTE durante o periodo constante da Ordem de Serviço.

8.2 A CONTRATANTE efetuará regularmente vistorias dos veículos locados no ato do recebimento e sempre que 
houver substituições. Se for identificado através de laudo técnico emitido pela Unidade de Manutenção a 
necessidade de substituição do veículo por desgaste ou fatos supervenientes, deverá a CONTRATADA substituir o 
veículo no prazo de 72 horas a contar da notificação.

9 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma 
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n» 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato, 
devidamente atualizada;

• - - -<-■ ’ '_____ ...... *j|

9.4 Dar ciência mediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais 
inerentes;

1
9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos. ,. , * A
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9.12 Responsabilizar-se por todos os custos, benefícios, multa, tributos e contribuições que sejam devidos em 
decorrência direta e indireta do presente contrato ou de sua execução;

9.13 Manter durante a vigência do contrato, dos veículos à disposição do CONTRATANTE em perfeitas 
condições de uso, atendendo as normas e leis de trânsito, inclusive aquelas editadas pelo DENATRAN e DETRAN;

9.14 Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos, se for o caso, sem cobrança de qualquer taxa 
adicional;

9.15 Autorizar o CONTRATANTE a colocar dos veículos, adesivos com logotipos;

9.16 Respo.sabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas como impostos, taxas, emolumentos e 
contribuições fiscais e parafiscais.

9.17 Não cobrar qualquer adicional sobre o valor das multas de trânsito devidas pelo CONTRATANTE, 
<«• i

l

9.18 Responsabilizar-se pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo ou culpa na execução dos serviços 
contratados, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar prejuízos ao poder público, ao CONTRATANTE ou 
a terceiros.

9.19 Conduzir os serviços de acordo com as normas aplicáveis;
r:

9.20 Responsabilizar-se pela execução dos serviços;

9.21 Manter durante toda a execução do contrato atualizadas as informações sobre os endereços e telefones 
para contato;

9.22 Manter, du 
as condições de h

com as obrigações por ele assumidas, todas

9.23 Substituir em 24 horas os veículos que não forem aprovados na vistoria técnica, bem como, substituir em 
24 horas as maquinas, equipamentos, caminhões que durante a prestação dos serviços apresentarem qualquer 
anormalidade cu dificuldade de funcionamento que possa prejudicar o bom andamento dos serviços.

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive, 
permitir o livre acesso de representantes, propostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde 
que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicará Contratada, atravésdo executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução 
oos marenais,

Praça Central, s/n - Centra - ( -MA



Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; «■

Receber e conferir o objeto;10,6

107

10.8

10.9

s

12-DO REAJUSTE DE PREÇOS

mercado ou de fato

13. DO PAGAMENTO

íls.®.

mento será 
em contar

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais;

Recusar o objeto que nâo estiver de acordo com as especificações;

Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93, 
antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a 
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por 
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao
epe „ „ ____________  ..._____ ..
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

ser reviste 
dos bensre

decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
tos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
itidas na alínea *d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°

13.1 .0 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

meio de transferência
da contratada, após a

Praça Central, s/n - Centro



ESTADO DO MARANHÃO 
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13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 
retificação e reapresentação.

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da 
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/93;

13.6 -C

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.2 A i art. 57 da Lei n° 8.666/93, os 
idministração, mediante Termoprazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse c

Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e 
formas previstes nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA,
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE RE<

2.1. O preço registrado, as especificaç 
na(s) proposta(s) são as que seguem:

ofertadas

1. DO OBJETO.

ANTE:

ALORTOT/L:

TEL: ( 
unid. i ..y

____

3 !■y‘________
— 
—

DESCRIÇÃO ...
---—---

—

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)...... , na cidade de
________________ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO 
CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n°.............. „ considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°......./200...,
publicada no ...... de.....I...../200..... , processo administrativo n.®..... . RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir. H 

<1 * :r- *

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas 
na locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova 
do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo......do edital de Pregão n°. ........../20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.



•Sc **

ATA.

DEREXECI
>AL DE FEIF

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a Fm de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

o ser revistos em docorroociâ do eventual redução dos preços praticados no 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto

&

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negodar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
S— W ... w» . . v, — ■ • * . •

5.1 Quank-r, cr ... , •

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.



5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gere iciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 57.1, 57.2 e 57.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

rHát isAft ..... .................................................... ........... ......   ..;.... ..........

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital, 
« *

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descomprime ito disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n* 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ:»1i616.041/0001-70
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12. §1° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX,___ de de 2022.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70



TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°......J.....QUE FAZEM
ENTRE SI O(A)    ......................... . E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE .................................. por intermédio do(a) ............    (órgão)
contratante), com sede no(a) na cidade de /Estado....
inscrito(a) no CNPJ sob o n° ...............    neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
Sr.........................., portador(a) da Carteira de identidade n°.................. expedida pela (o) e CPF n°
............................ doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)................ ................ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n° sediado(a) na em........................................ doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)........................portadora) da Carteira de Identidade n®
.............. . expedida pela (o)..... ....... , e CPF n°............................  tendo em vista o que consta no Processo n° 
................................. e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 * Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°.......... 720.....por Sistema
de Registro de Preços n° 0000/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de contrato para locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
I I e encerramento em / /______ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nc 8.666, de

1993.

■■ ■

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

orçamento da União, para o exercício de 20.... na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
. ~..............  t...  2W-----

PI:

5.1.0 prazo paia pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este 
Contrato.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EXE’

ir e avaliar

anexo

;to será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
) que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
corréncias relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for 
sitos observados.

do Edital.

ução, determinando < 
67, da Lei n°8.666/‘

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
■ v, <

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xli e XVII do art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

3



$ ' 

í

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

3ODER EXECUT

Proc. N- 
Rubrica

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, a 
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nô 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaímente cumpridos;

13.1.1 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei.

4
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

Praça Centrai s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70



Lei n° 8.078, de 1990

Municípios do Maranhão - FAMEM

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Para firmeza e validade do pactuadi 
depois de lido e achado em ordem,

ODER EXECUTI 
IPALDE FEIRA



—

Prezados Senhores,

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

_____________ 'empresa), com sede na cidade de____ 
inscrita no CNPJ/MF ^sob o número_____
___ ______________________ portador do CPF nA„_______

contratação de empresas esp 
necessidades da Prefeitura 
objeto do PREGÃO ELETRÔb

■-.....-^-

—«-- -

Proeza 
Rubrica

----------------------------- < 
ato representada por

w —- ........ f stro de Preço para futura
as na locação de veículos lei ados para suprir as 

ipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência., 
£022-SRP

Razão Social:______
CNPJ(MF) n°:______
Inscrição Estadual n°:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

b) Preço Total por extenso ..... (.............^.^.«...4
c) Dados da empresa:

............................................... ...................................................................................................................:—

.   —■.. —  .......... .. ■■■—— ...................................  
w *w ws* - ...

CPFn0: —..—......................—..... ........ .....——

“ ___  „-------------------------------- —--------------------------------------
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO • seção s ISSN 1677-7069

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N* C89/2O21. OBJETO O PRESENTE TERMO ADITIVO 
TEM COMO OBJETO O ACRÉSCIMO DE 25% DOS QUANTITATIVOS PREVISTOS E A 
PRORROGAÇÃO DA VK5ÊNCU DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 25/08/2021. 
NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 57, DA LEI N« 8.666, OE 1993 CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DL LSIRElIO. ESTADO DO MARANHÃO ■ NESTE ATO 
REPRESENTADA PELA SENHORA FRANCÍSCA LIMA SARROS. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. BRASIlé.RA, PORIAÜORA DO RG N‘ 460481952 E CPF N« 
809.146.683-06. CONTRATADO MOISÉS ALVES DA COSTA. RESIDENTE £ DOMICILIADO NA 
CHÁCARA SANTA RITA, EM ESTREITO MA, INSCRITO NO CPF SOB N * 031 497.973 57 O 
PRAZO DE VIGÊNCIA £ EXECUÇÃO DO CONTRATO N* 089/7021 FICA PRORROGADO ATÉ 
31/07/2022, CONTADOS A PARTIR Df 31/12/2021. DATA 00 TERMINO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE ACORDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 9/2O22-SW>

O Mumcip.c de Htra Nova do Maranhào - MA. pot meio dá Comissão 
Permanente de Licitação CPL, toma publico aos interessados que. com base na Lei n ♦ 
10 520/2002, dos Decretos Mumopan n« 004/2021. da Lei Complementar n .♦ 123/2006 
alterada pela Lei Complementar rft 147/2014. », subsidiariamente. da Lei n» 8.666/1993 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. fará realizar às 14600 (oito horas) do 
dia 05 de maio de 2022. notação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, ao tipo menor 
preço, tendo por OBJETO Registro de Preço para futura contratação de empresas 
especiailiadas na locação de máquinas pesadas para suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Feira Nova do Maranhão MA. conforme Termo de Referência. 0 presente 
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no 
portal www.comprasfeirancama.com br OBTENÇÃO DO EDITAI. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das ÚBhOOmm às 12h00mm, na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na sede da Prefeitura Municipal, a Praça 
Central, Centro. Feira Nova do Maranhão - MA. bem como no site da Prefeitura Municipal: 
https7/feiranovadomaranhao.ma gov br. onde poderão s«r consultados e obtidas 
gratuitamente. informações adicionais íhtt* acima ou e-mail:
cplfeiranovamatfsma8.com Fera Nova do Maranhão - MA, 18 de abril de 2022.

UitZA COUTINHO MACEDO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 8/2022 SRP

0 Município de Fe<ra Nova do Maranhão MA. por meo da Comissão 
Permanente de Licitação • CPU torna público aos interessados que, com base na Lei n.» 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n» 004/2021, da Lei Complementar n.» 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n« 147/2014. e. subudianamente. da Lei n.» 8.666/1993 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar as 08h30 (oito horas e 
trinta minutos) do dia 05 de ma» de 2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço, tendo por OBJETO; Registro de Preço para futura contratação de 
empresas especiêtradas na locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência 
O presente Pregão Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, no portal www comprasie>ranovama,com.br OBTENÇÃO DO EDITAI. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das 08h00mín às 
12h00min, na Comissão Permanente de Licitação CPL. situada na sede da Prefeitura 
Municipal, à Praça Central, Centro. Feira Nova do Maranhão - MA. bem como no site da 
Prefeitura Municipal hnpsV/ftwanovadomaranhao.magovbr, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-maii 
cpi.feiranovamatfgmail com Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de abril de 2022

LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2022-5RP

O Município de Feira Nova do Maranhão ■ MA, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação • CPL. toma público aos interessados que, com base na lei n.» 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n» 004/2021. da lei Complementar n.» 123/2006 
alterada pela lei Complementar n« 147/2014, e, subs>diar>ameme, da Lei n.» 8.666/1993 e 
de outras normas áplicaven ao objeto deste certame, fará reaiuar às 09h00 (nove horas) 
do dia 06 de maio de 2022 Ixutaçáo na modalidade PREGÃO eletrônico, do tipo menor 
preço, tendo por OBJETO Registre de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para fomeamento de ambulância simples remoção, tipo A. 4x4. pitk-up. para 
atender a demanda da Secretaria Mutvtipaí da Saúde de f*<n Nova do Maranhão • MA, 
conforme Termo de Referência O presente Pregão Eletrônico sera realwaóc em sessão 
pública, por meio de sistema eJetrônico. no panai www.comprasfevanovama.com.br 
OBTENÇÃO 00 EDITAL O Edital t seus anexos estão á chsposiçãc dos interessados nos dias 
de expediente dM OShíCm.n as llhOOmin, na Comiwão Permanente de Uciuçiu - CPL, 
situada na sede da Prefeitura Muniopal, à Praça Centrai. Centro. Feira Nova do Maranhão 
- MA, bem como no site da Prefertura Municipal: https //feiranovadomaranhao ma gov br. 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. informações adicionais no 
endereço acima ou e-mad: cpl.feinmovematfgmail.com. Feira Nova do Maranhão • MA, 18 
de abni de 2022.

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 108/2022 PROC. 026/2022 LICITAÇÃO NA MODALIDADE CHAMADA PUBLICA 

N« 001/2022 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e 

ASSOC1ACAO AGROEXTRATIVJ5TA DOS EXTRATORÉS DE COCO BABAÇU DE GOVERNADOR 

NEWTONBEUO, C N PJ; 03.018.981/0001-92 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e Empreendedor famifiar Rural destinados a alimentação estalar 
das alunos da Rede Mumcipai de Ensino, manutenção das ativdades administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação. Conforme, proposta apresentada peta CONTRATADA 

VALOR R$ R$563.071.80 (quinhentos e sessenta e três mil, setenta e um reais e oitenta 
centavos). PRAZO DE ENTREGA: conforme Ordem de Fornecimento MODALIDADE: 
CHAMADA PÚBLICA FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 8 666/93 e suas alterações. 
SIGNATÁRIOS: Josêlia Prazeres da Sena Secretária Municipal de Educação Ordenador 
de Despesa, Contratante. ASSOCIACAO AGROEXTRATIV1STA 005 EXTRATORES DE COCO 
BABAÇU DE GOVERNADOR NEWTONBEUO. por Maria Van8de Oliveira Rodrigues. CPF 

n» 979.387.003-63, Contratado. TRANSCRIÇÃO Tramtnto em livro Prdpno do 

Município. Governador Newton Belio - MA, com vigência da data de assinatura 

18/04/2022 atê 31/12/2022

EXTRATOS DE

NUNES FREIRE <

do CPF ís"«na.
e, do outro a empresa íMllDER

. Alto do

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVER

Terrno de Rescisão Unilateral do CONTRATO 
em 18 de outubro de 2019. PARTES: Sr» Roberto 
337 435.773-72, doravante denominado CONTRaT 
CONSTRUÇÃO F SERVIÇOS LTDA. com sede na Rua da i 
inscrita no CNPJ/Mf Sob o n» 07 564 580/000199
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para ex 
de ruas urbanas na sede do Município de Governador 
Rescisão Unilateral do CONTRATO N» 1810001/2019. com 
Cláusula Primeira. Parágrafo Único, e «mda nos termos <la lei n" 
11. Governador Nunes Freire • MA. 17 de junho de 2021

da
79. inciso

Termo de Rescisão Unilateral do CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 1810002/2019 Assinado 
em 18 de outubro de 2019. PARTES $r» Roberto da S»va Viana, portador do CPF n« 
337.435.773-72. doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa JKILOER 
CONSTRUÇÃO E SERViÇOS LTDA, com sede na Rua da Caem». Alto do Caihau - Sào Luis/MA, 
inscrita no CHfi/Mf sob o n» 07.564.580/0001-99, doravante denominada CONTRAIADA 
OBJETO: Contratação de Empresa espeoahzada para execução de pavimentação Asfàltita 
incluindo drenagem superficial e passeios da rua Capitão Magalhães e rua 07 de Setembro 
na sede do município de Governador Nunes Frerre/MA DA RESCISÃO: Rescisão Unilateral 
do CONTRATO N« 1810002/2019, com amparo na disposição da Cláusula Primeira, 
Parágrafo Único, e ainda nos termos da Lê n* 8 666/93, art 79, inciso H. Governador 
Nunes Freire - MA, 17 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE LI CITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N« 4/2022

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, torna público o Edital 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 004/2022 ■ CPL - OBJETO: 0 objeto da presente licitação ê a 
escolha da proposta mais vantajosa para a EXECUÇÃO DAS OBRAS £ SERVIÇOS RELATIVOS 
Ã RECUPERAÇÃO AM81ENTAI DA ÁREA DEGRADADA PÊLO UXÃOMUNIOPAl, CONFORMF 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO PLANO OE RECUPERAÇÃO DF ARÍA 
DEGRADADA ■ PRAD. ABERTURA: 27 de ma.o de 2022 às 09:00h (nove horas) TIPO OE 
LICITAÇÃO. Menor Preço Global. ENDEREÇO Rua Urbano Santos. n« 1657, Bairro Juçara 
Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados, no horário das OBh às 14h, na Comissão Permanente de Licitação • CPL. 
situada na Rua Urbano Santos, n« 1657, Bairro Juçara, imperatriz (MA), para consulta 
gratuita, podendo ser obtido através do site www.imperathz.ma.gov br/batacoes. ou 
mediante pagamento no valor de RS 50.00 (Cinquenta reais), a ser recolhido «través de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, 
Fazenda e Gestão Orçamentária). Informamos ainda, que todas as medidas de prevenção 
ao Combate da Covid-19 serão atendidas em conformidade com a OMS

FRANCISCO. SENA IFA1 
Presidente dá Comistãc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
AVtSO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 20/2022 CPI/PMIM

Processo Administrativo n» 075/2022-5EMU5
OBJETO: Registro de preços para futura e eventuais aquisições de uniformes 

personalitados. camisas de campanha e calçados para proteção dos pês, á fim de atender 
a demanda da Secretaria Mumcipai de Saúde de Itapecuru-Minm

DATA DA ABERTURA: 04/05/2022 as lÚhOOmin, horário de Brasília
LOCAL DE REALIZAÇÃO Portal de CMl www licitaitapecuruminm com.bi 
informações adkionais em wwwrtapecurumtrim-ma gov br. 

www.Iicitaitapecurumirim.com.br e Mural de Contratações do SACOP i 
www.tce.ma40v.br

Itapecuru-Mlrim-MA, 29 de abni de 2022 
ANAUTA OE JESUS CASTRO FONSECA

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2022

Processo Admmistiativo n* 15/2022/CPt/PMlM
A Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato • MA, «traves de sua Comissão 

Permanente de licitação CPL toma púbhco para conhecimento dos mteressados que 
esura reaüzando licitação na modalidade Pregão de n« 001/2022/SRP. na forma 
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, através de Sistema de Registro de Preçps ■ 
SRP. obietivando a Contratação de Empresa para fornecimento de Mate» »*s é msumos 
Para Laboratório de Análises Oimcas para Atender as Hecessdiaaés aa Secrat.r » M.jmooa. 
de Saúde do município de Lagoa do Mato em «tàfortíwlade com Tormc de Referência 
disposto no Anexo I do Edital, o qual será processado e julgado em confomudatíe com a 
lei Federal n» 10,520/02. lei Complementar n» 123/2006. alterada peU Lê Complementar 
n« 147/2014, Decreto n» 10.024. de 20 de setembro de 2019 e demais Decretos e 
instruções normativas que regulamentem o tema, aplicando-se subsidumamente as 
disposições da Lei Federal n.« 8.666/93 • alterações posteriores e as condições do Edital à 
realizar-se às 09:00 horas do dia 05 de maio de 2022. O edital e seus anexos estão 
disponíveis na sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL localizada nas dependências 
da Prefeitura Mumcipai de Lagoa do Mato, Maranhão, ã Praça 10 de novembro, s/n». 
Centro, CEP: 65.683-000. para consulta ou retirada gratuitamente de segunda-feira a sexta- 
feira. das 08.00 às 13:00 horas, bem como também através do portal da transparência do 
Município de lagoa do Mato e SACOP - Sistema de Acompanhamento de Contratações 
Púbbcas. Maranhão, e no áte do Portal dê Compras Públicas no endereço: 
WWW portaldecompraspublicas.com.br Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e 
através do E-mail: licitacaopmlmttfgmad.com. Lagoa do Mato, Maranhão 12 de abril de 
2022

lagoa do Mato. 11 de abni de 2022. 
MAVCÔN LEITE GUIMARÃES

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS

AVISO OE CHAMADA PUBLICA SRP N* 1/2022 PMODC

O município de Olha d’Água das Cunha s/MA CNPJ 06014 005/0001-50, através 
da Secretaria Municipal de Educação, torno público para ciência dos interessados, que 
estará realizando às 09 00 horas do dia 17 de maio de 2022. licitação para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios, através de Grupos Formais da Agncuftura Faminar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativa e AssóCiOv-é—s ou Grupos 
informais de Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Mcxsnal de 
Alimentação Escalar ■ PNAE. nas moldes da iei n» 11,947/2009 e Rosuiução 38/2009 (ie 
16/07/2009 (FNDE), Lê 8 666/93, art 24 Q Editai poderá ser retirado êretamenle na Saia 
da Centrai Permanente de Licitação • CPL Rua João Pessoa n» 5f> centro no município de 
Olho ffágua das Cunhas - MA. onde poderão consultar o edital e seus anexos 
gratuitamente, em horário comercial das 08:006 às 12:00h ou no site:

«nr aoaxwraa k» k «W wxrwrt» ümvO/m»
IjxJ Mie/mw-áae. Xxnowhw» ext» cMien osiuxiitotiaoam

Owwwxieaxúwiíafciialmwiwíorwxwxêi* J2aOJ»«MA4/a»i. H 
«w totbk» • MirMMnaw* W CNww KW» - CRant» N
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ama.com
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Comissão Permane.ic de Licitação (cpl.centronovoma@gmail.com), 
para consulta gratuitamente ou adquirido mediante entrega de duas res­
mas de papel A4. Informações adicionais no email oficial da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. Será solicitado no momento da sessão 
a carteira de vacinação, a não apresentação impedirá a permanência do

Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar n.** 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n“ 147/2014, e, iiilmfínillllLiiitii in | ri p ° 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao ASFMBQtlfl fari 
realizar ãs I4h00 (oito horas) do dia 05 de licitaj 1̂
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo metuW JJietJJ, tendo

por OBJETO: Registro de Preço para futura contratação de empre­
sas especializadas na locação de máquinas pesadas para suprir as

representante da empresa licitante na sala da CPL para participar do cer­
tame. Centro Novo do Maranhão/MA, 11 de abril de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022- 
CPL - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 049/2021/SAD1F. A 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA­
ÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 
DO MARANHÃO/MA, realizará, às 08:30hs do dia 05 de maio 
de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Ma- 
ranhào/MA, situada na Avenida Juscelinu Kubuschek, s/n°. Centro 
- CEP n° 65.299-000, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
no regime de Empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, ob­
jetivando a “contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza pública, com fornecimento de materiais e equipamentos ne­
cessários para a execução dos serviços, em apoio a Prefeitura Mu­
nicipal de Centro Novo do Maranhão", na forma da Lei Federai 
n* 8.666/1993. e suas alterações, c demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados 
na sede da CPL, no horário de 08 às 12hs. segunda à sexta feira, para 
consulta gratuitamente disponibilizada no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Centro Novo do Maranhão Ihttps://www.centronOYO. 
ma.gov,br/transoarênciak no sistema do TCF7SACOP toMfidOâ. 
g0v.br/siKOPk ou s< licitado por e-mail oficial da Comissão Permanente 
de Licitação Icpl.centronovomara/ymaiLcQm). para consulta gratuita- 
mente ou adquirido mediante entrega de duas resmas de papel A4. Infor­
mações adicionais no email oficial da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL. Será solicitado no momento da sessão a carteira de vacinação, a 
não apresentação impedirá a permanência do representante da empresa 
licitante na sala da CPL para participar do certame. Centro Novo do Ma­
ranhão/MA, 11 de abril de 2022. MÁRCIA ANDRÉA MARQUES DE 
ARAÚJO-PRESIDENTE DA CPL/PMCNM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 
- SRP AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 

008/2022 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA. por 
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público aos 
interessados que. com base na Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Muni­
cipais n° 004/2021, da Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar tf» 147/2014, e, sut»idiariameme. da Lei n." 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 08h30 (oito 
boras e trinta minutos) do dia 05 de maio de 2022 licitação na modali­
dade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por OBJETO 
Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas 
na locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Ter­
mo de Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, no portal wwwwmprestéiranova- 
ma.com.br. OBTEN ÃOIX) EDITAL: O Edital e seus anexos estão à dis­
posição dos interessados nos dias de expediente das OíWXknin às !2h00min. 
na Comissão Permanente de Licitação - CPL situada na sede da Prefeitura 
Municipal, à Praça Central. Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem 
como no site da Prefeitura Municipal:
gov.br, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informa­
ções adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl.l«ranovama@gmail. 
com. Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de abril de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2022 
- SRPAV1SO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 
009/2022 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL. toma público 
aos interessados que, com base na Lei n." 10.520,2(102, dos Decretos 

necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nos a do Maranhão 
- MA conforme Termo de Referência.. O presente Pregão Eletrôni­
co será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

no portai vyww,ç,QmprasfeiranQvania.çQmibr- obtenção do edi- 
TAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos 
dias de expediente das 08h00min às 12h00min. na Comissão Perma­
nente de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à 
Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA. bem como no 
site da Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.nia.gov.bL 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações 
adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl.fcirano\ama@gmail. 
com. Feira Nova do Maranhão - MA. 18 de abril de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 010/2022 
- SRP AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

010/2022 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público 
aos interessados que. com base na Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos 
Municipais n* 004/2021, da Lei Complementar n* 123/2006 alterada 
pela Lá Complementar n“ 147**2014, e, subsidtariamenie. da Lei n.u 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
fará realizar às 09h00 (nove horas) do dia 06 de maio de 2022. lici­
tação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, 

tendo por OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura con­
tratação de empresa para fornecimento de ambulância simples re­
moção, tipo A 4x4, pick-up, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA conforme 
Termo de Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado 
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal www. 
çomprasfeiranovama.çom-br. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos esfào à disposição dos interessados nos dias de expedien­
te das 08h00min ás I ZhOOmin, na Comissão Permanente de Licitação 
- CPL situada na sede da Prefeitura Municipal, à Praça Central, Cen­
tro. Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da Prefeitura 
Municipal: hUps;//fciranoya<toma(ãaha9.mâ..gQY..bl- onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no ende­
reço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do 
Maranhão - MA. 18 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N’ 014/2022 

SRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA. através de seu 
Pregoeiro e EQUIPE de APOIO, toma público para conhecimento de 
todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. OBJETO: Contratação de empresa para futura 
e eventual aquisição de bnndes para distribuição gratuita, no even- 
to cm comemoração ao dia das mães do município de Jenipapo dos 
Vieiras/MA. BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02, art. 3°, 
I, subsidiariamente pela LEI FEDERAL N. " 8.666/93 e alterações 
posteriores, DECRETO MUNICIPAL 006 e as condições do edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h 
do dia 06 de maio de 2022 através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.licitanet.com.br. O edital estará à dispo­
sição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no 
site do município hltps:*7icnipapodosvieiras ma.gov.br e também no 
site do LICITANET. Os interessados na aquisição dos mesmos deve­
rão recolher o valor de RS 20.00 (vinte reais) mediante a retirada do

mailto:cpl.centronovoma@gmail.com
https://www.centronOYO
g0v.br/siKOP
ma.com.br
https://feiranovadomaranhao.nia.gov.bL
mailto:cpl.feiranovama@gmail.com
https://www.licitanet.com.br
ma.gov.br


CONTRATO: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais); 
OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento do 
Almoxarifado (Depósito - produtos de higiene, limpeza, gêneros 
alimentícios e material de expediente) para atender as 
demandas da Secretaria de Administração e Finanças no 
município de Dom Pedro- MA; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
DATA DA ASSINATURA.- 18 de abril de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO 
Código identificador: 3bf3BBf75l0cdd0ee2b7348dc53d2d6c 

sistema eletrônico, no portal www.comprasfeiranovama.com.br 
OBTENÇÃO DO EDITAL; O Edital e se 
disposição dos interessados nos día 
08hÔ0min às llhOOmin, na Comissão P 
CPL, situada na sede da Prefeitura M 
Centro, Feira Nova do Maranhão - I 
Prefeitura Municipal: https;//feirano 
onde poderão ser consultados e
Informações adicionais no ender 
cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Novaüe 1 
de abril de 2022.

pai. a Praça Centr
como no site

v.br.
tidos gratuitamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHãO——

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 4e648426490322621flfe5f7972c2c4B

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 
008/2022 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 
008/2022 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - 
MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
torna público aos interessados que, com base na Lei n.® 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n« 004/2021, da Lei 
Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 
147/2014, e, subsioiariamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
às 08h30 (oito horas e trinta minutos) do dia 05 de maio 
de 2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço para 
futura contratação de empresas especializadas na locação 
de veículos leves e pesados para suprir as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, 
conforme Termo de Referência. O presente Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, no portal www.comprasfeiranovama.com.br. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados nos dias de expediente das 
08h00min às 12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, à Praça Central. 
Centro. Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da 
Prefeitura Municipai: https7/feiranovadomaranhao.ma.gov.br, 
onde poderão ser consultados e obtidos gratuilamenle. 
Informações adicionais no endereço acima ou e-maih 
cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 18 
de abril de 2022.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 97a7d0abecl c5e73be8853e2bdcb9a3a

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 
010/2022 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 
010/2022 ~ SRP. O Município de Foira Nova do Maranhão - 
MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
torna público aos interessados que, com base na Lei n.° 
10.520/2002, dos Decretos Municipais n® 004/2021, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar nfl 
147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8,666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
às 09h00 (nove horas) do dia 06 de maio de 2022, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor proço, 
tendo por OBJETO: Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para fornecimento de 
ambulância simples remoção, tipo A, 4x4, pick-up, para 
atender a demanda da Secretaria Municípai da Saúde de 
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de 
Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal 
www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL; O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos 
dias de expediente das 08h00min às 12h00min, na Comissão 
Permanente de Licitação • CPL. situada na sede da Prefeitura 
Municipal, à Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão • 
MA, bem como no site da Prefeitura Municipal: 
https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br, onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no 
endereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira 
Nova do Maranhão - MA 18 de abril de 2022.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: eb7eld0bbl7d73dSc85Id72cee.4571af

AVISO DE LICTAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 
009/2022 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 
009/2022 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - 
MA. por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
torna público aos interessados que, com base na Lei n.® 
10,520/2002, dos Decretos Municipais n® 004/2021, da Lei 
Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 
147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
às 14h00 (catorze horas) do dia 05 de maio de 2022, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço para futura 
contratação de empresas especializadas na locação de 
máquinas pesadas para suprir as necessidades da 
Prefeitura Municí lal de Feira Nova do Maranhão • MA, 
conforme Termo de Referência,. O presente Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão púbhca, por meio de

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N6 
012/2022

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N# 
012/2022

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por 
este termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 012/2022, 
que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviço assessoria e consultoria operacional 
de políticas públicas da assistência social, conforme 
termo de referência, visando dar destino final adequado e 
ambientalmente correto o presente processo, com fundamento 
no Art. 75, da Lei n. 14.133/2021, nos termos do Parecer 
Jurídico e do acordo com os demais documentos que instruem o
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K PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade 
de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato representado 
representada pela Sr8 Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n® 576.740.193- 
49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n® 008/2022, processo administrativo n.° 026/2022, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas 
na locação de veicuios leves e pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova 
do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 008/2022-SRP, que 
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedorfes) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



------ ---------

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedores) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.

5.4. O fomec jdor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Praça Central, &In - Contra - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.04110001-70



PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FC R SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.1 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

* mercado; ou x -
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7,4 será formalizado por 
despacho do / rgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.1 A pedido do fornecedor.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5a, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art 20 do 
Decreto n° 7 392/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n» 8.666/93, nos termos do art. 12, §1“ do Decreto n» 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

LUIZ SILVEIRA I Assinado de forma digital

LIMAJUNIOftá296485 Dados: 2022.05.17

__________0330 -■.........-..
RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 13.500.739/0001-04
Luiz Silveira Lima Junior

CPF N® 529.648.503-30
Sócio Administrador

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO £ CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços reg istrados nesta Ate.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de feto que 
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedorfes).
Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará 
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem

A ordem de classifk ação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e



O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS:
Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 6C, 
Parágrafo únfeo, do Decreto n® 7.892/2013).
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art 20 do Decreto n® 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do 
art 65 da Lei n° 8.666/93, nos tennos do art. 12, $1* do Decreto n° 7892/13.
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos tennos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão/MA, 17 de maio de 2022

por: JACKSON MACEDO 1 
460c528587cdl2415752falf2.
—............ 1111.........-........... .
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